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DISPÕE SOBRE: ÂUTORIZÁ A DÍSTALAÇÃODE RELÓGIOS DIGnAlS NAS VIAS DE
CAIEIRAS, E DA OUTRAS PROVIDÊNGIAS.
, . . FAÇO SÁBER qiíe â Câmara dó Mimieípio de

Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES VICENTE, nà qualidade de Pféféito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Léi.

Art. 1°. Fica autorizada a instalação de relógios
digitais nas vias de Caieiras, com a finalidade de disponibilizar informações relevántes à
população.

Parágrafo únicoi Qs relógios mencionados no capiít
deste artigo deverão exibir, de forma clara e visível, o borârio atual, â temperatufà ambiente e a
qualidade do ar, indicada conforme OS padrões estabelecidos pela Agência de Proteção Ambiental
(APA).

‘ Art. 2°. Os relógios digitais também poderão
funcionar comò veículos dé informação de utilidade pública, transmitindo dados em tempo real
sempre que a Administração Municipal assim déteiminar, visando a promoção da segurança e bem-
estar da população.

Parágrafo único^ As informações de utilidade pública
poderão incluir, mas não se limitam às condições do tráfego, eVeUtos municipais, alertas
meteorológicos, horários de transporte público e outras informações consideradas reléVanfes pèla
Administração Municipal.

Art, 3°. O Poder Executivo Municipal regulamentará
a presente Lei no que couber e for necessário ã suá efetiva aplicaçãò.

Art. 4°. As despesas decorrentes da^^éjçeçuçãq. desfâ .. r

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neéessáfiôv-' \ ‘
Art. 5°. Esta Lei entrará etti Vigpr. na. data..de,-sqá,-

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 5.957, de 05 de
outubro de 2023, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 10 de novembro de 2023. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 13 de

, Gabriel de Oliveira Infante, Analista
PAI DE CAEIIW?
Oliveira InfeniL

novembro de 2023. Eu,
Legislativo. C
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